
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PROCESSO Nº 10/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2024

1. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

Art.75, Inc.II da Lei 14.133/2021
II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto n°10.922, de 2021) (vigência).

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Despesa empenhada para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
treinamento/capacitação/formação para os novos membros do Conselho Tutelar sobre atribuições, competências,
rotinas, SIPIA CT, Lei henry Borel e escuta especializada, a ser realizado nos dias 17, 18 e 19 de janeiro de 
2024, no município de Santiago do Sul – SC. Art.75, Inc. II (Lei 14.133/2021)..

3. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR
Fornecedor: LENIR HERMES 54769884915

Endereço: R BLUMENAU 555

CNPJ: 45.888.945/0001-20

Município: Águas de Chapecó SC

4. RAZÃO DA ESCOLHA:

O fornecedor foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado e após ser feita uma pesquisa de 
preços com fornecedores da região verificou-se que o preço está de acordo com o preço do mercado.

5. PREÇO:

R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

A estimativa foi obtida a partir da pesquisa de preços, optou-se pelo menor valor dentre os três orçamentos.

__________________ ____       ________________________________       _____________________________
 Aislan Kerli Ceni                        Ângela Karina Martins                                 Josiano Cararo
Presidente                                     Auxiliar                                                         Suplente

6. DESPACHO

À vista de exposição do Assessor de Administração e do Chefe de Gabinete, referente à realização da despesa, 
independente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 
conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 2021 e posteriormente alterações.

(x) Homologo a realização da despesa.
(  ) indefiro a realização da despesa.

Santiago do Sul, 15/01/2024.

____________________________________
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
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